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SECRETÁRIA DO MEIO ÂMBIENTE E MUDANÇÀ DO CLIMÂ

t

PORTARTA N',11012fr23.
orsgÕr soBRE l cnraçÃo no coNsELHo crsroR coNSULTrvo DA apA HoRTo Do rADRE cÍcnRo
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O SSCRETÁRIo E)(ECUTIVO DEPLANEJAMEUTO n CeSTÀo INTERNADO MEIO AMBIENTE E MUDANÇADO CLIMA, nouso das
atribuições que thes foram delegadas pelo Excelentissimo Seúor Govemador do Estado do Ceará nos termos do Àtigo 88 da Constituição do Estado do
Ceará e Art. 85,Inciso XXIV, da Lei Estadual n' 15.773, do dia l0 de março de 2015, que cria a Secretaria do Meio Arúiente e Mudança do Clima- SEMA
e Decteto Estadual n" 3 1.692, de 23 de março de 2015, que aprova o seu regulamento; CONSIDERANDO a Lei Estadual n' 14.950, de 27 de junlo de
201 1, que cÍispõe sobre o Sistema Estadual de Unidades de Conservação - SEUC e seu regularnento pelo Decreto Estadual n' 30.880, de l2 de abril de 2012;
CON§IDERAND0 a Instnrção Nomativa n" 04/2015, púlicada no DOE, de 16 de julho de 2015, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos para a
formação, implementaçâo, rnodificação e funcionamento de Conselhos Gestores Consultivo e Deliberativos em Unidades de Conservação Estaduais; CONSI-
DERANDO o.Deaeto Estadual n' 34.608, de 29 de março de 2o22, que dispõe sobre a criação da Uridade de Conservação Estadual de Uso SustenÍável da
Categoria de Área de Proteçâo Ambieütal (APA) denominada Hortó do Padie Cícero, no mdnicipio de Juqzeiro do Norte. CONSDERaNDO a importância
da participaçào das Instituições Fúbliças e da Sociedade Civil na gestão da APA H0$TO D0 PADRE CICERO. RESOLVE:

Art.1o Criar o Consslho Gestor Corsultivo da APd HORTO DO PADRS CICERO, como instâacia consultiva para o planejamento eskatégico da
Unidade, composto por repÍesentatrtes titulares e suplentes de Instituições Governamentais e da Sociedade Civil Qrgantzada.

Art. 2'Os representantes das Instituições Govemamenlais serão indicados oficialmente por seus respectivos dírigentes e os da Sociedade Civil
Organizada, compo.sto por representaÍrtes de Associações e Organizações não Govemamentais, de acordo com seus estatutos.

ParágrafoUnico.OsConselheirostitularesesuplentesterâoüandatocomvigênciadeaté 02(dois)anos,sendoadmitida(0i)umareconduçãopor
igual período. Nào será admitida remuneração." tut.3' O Conselho Consultivo dàAPA HORTO DO PADRE CÍCERO será composto pelo(a) Orientador(a) e/ou Gestor(a) Presidente e pelos
r€presentantes, titular e suplente, das lnstituições Públicas e da Sociedade Civil, abaixo relacionados:

Instituições Govema;rnentais
I - Secretaria do Meio Ambiente e Mudanças do Clima do Ceará - SEMA;
II - Ministério do Mçio Ambiente e Mudança do Clirna - ICMBIO
III- Universidade Regional do Cariri - TIRCA
tV - Ministério da Educação Universidade Federal do Cariri - TIFCA
V - Batalhão de Polícia do Meio Ambiente - BPMA.
W - Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMAJU
Sociedade Civil
VIII - Associação dos recicladores - ACCJ;
D( - União Protetora dos Animais e Meio Ambiente - UPAMA
X - Instituto Federal. de Educação, Ciências e Tecnologia - IFCE;
XI - REVERT / PRO-AMBIENTAI-;
XiI - REDE SALESIANO _ HORTO DO PADRE CICERO
XIII - Fundação para o Desenvolvimento Sustentavel - FITNDAÇÃO ARÁRIPE.

. Parágrafo Primeiro - Podem ser escolhidas pessoas.Íisicas que residamou desenvolvamtrabalhos relwantes no entomo da Unidade de Conservação
Area de ProteÉo Amhiental - AP.A HORTO DO PADRE CICERO, desde que o processo de escolha seja disculido e aprovado por unanimidade polo Conselho;

Parágrafo Segundo - A Presidência do Conselho Consultivo da APA HORTO DO PADRE CICERO seÍá exercida pelo Titular da pasta da Secretaria
do Meio A;nbiente e Mudança do Clima - SEMA que administra as Unidades de Conservação Estaduais, através do (a) Orientador (a) e/ou Gestor (a) de
Célula da Area da APA HôRTO DO PADRE CICERO e, seu {a) supiente, que serão nomeados através de Portaria.

Art. 4o As atribuições dos membros, a organizaçáo e o Íí,rncionamerito do Conselho Gestor da APA HORTO D0 PADRE CÍCERO, serão fixados
em Regimento Inte{no a ser aprovado em rçunião do Corselho Gestor.

Parágrafo Unico - O Conselho Gestor Consultivo deverá elaborar e aprovar o seu Regimento Interno no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a
partir da data da publicação desta Portaria e, após aprovação do Regimento pelo Conselbo, deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceara - DOE.

Art. 5' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições, em contrário.
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUD,A,NÇA DÕ CLIMA DO ESTÀDO DOCEARA, Fortaleza, 14 de dezembro de 2023.

Gustavo de Alencar e Vicentino
SECRETÁRIO EXECUTTVO DEPLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

(Ârt. 36 do Decreto Estadual no T.4A612019)
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N"02/2024 - O §ECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, EM DGRCiCIO no uso de suas arribuições legais,
RESOLVE AUTORZAR os §ERVIDOBES relacionados no Anexo Unico desta Portaria a viajrrem, em objeto de serviçô, com a finalidade de participar
de eventos, realizar visitas Técnicas, cursos, palestras e reuniões, concedendo-lhes dirírias, de acordo com o artigo 3o, alíneas *a" e *b-, 

§ 1' do art.4o, art.5o
e seu §1", êrt.10, aÍ1.11 do Decreto n'30.719, de 25 de outubro de 201 1, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamenÍiria da Secretaria do Meio
Ambiente e Mudanqa do Clima. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, em Fortaleza, 09 de jaueiro de2}24.

Gustavo de Alencar e Vicentino
SECRETÀRIO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇADO CLIMA, EM EXERCÍCIO

Regiska-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARI AN"O2NO24, DE 09 DE JANEIRO DE 2024
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ESTAI}O DO CEARI( - SERI'IÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DO MUNTCÍPIO DE CARIRIAÇU -
EXTRÂTO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL-ODTRETORDO SERVIÇOAUTONOMO MUNICIPALDEAGUAEESGOTO I
DE CARIRIAÇU.CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUÇÕES TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO N" 2024.01
RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL N" 2023.12.11.oI-SAMAE. DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ: 0601.17"512.0049.2.149.

CONTRAIADA: MARIA DO SOCORRO MACEDO DOS SANTOS. ASSINA PELA CONTRATAIITE: CICERO SOARES SANTANA. VALOR
GLOBAL: RS 216.000,00 (DUZENTOS E DEZESSETS MIL REArS). 

"OAR6ÇU/CEARÁ, 
EM ls DE JANETRO DE 2024. CTCERO SOARES

SANTANA - DIRETOR DO SAMAE.

*** *i*:f**

ESTADO DO CEÂRTI - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE _ AYTSO DE JULGAMENTO DE IIABILITAÇÃO _ TOMADA DE
PREÇOS N' 10/202!TP - A CPL da Pref. Municipal de Caridade torna público, o Resultado de Julgamento da Fase de Habilitação, ref. a Tomada de
Preços lrP 1012023-TP, OBJETO: Contrataçâo de empresa para executar os serviços de acesso ao Complexo Religioso de Santo Antonio no 14r,nicípio de
Caridade-CE, nos moldes do Convênio 095/2023-SOP MAPP:1705, ConformeArexo L Resultado: EMP. INÂBILITADAS: 0I-ELO CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ:28.111.12410001-63;02-AOS CONSTRUÇÕES - CNpl: +0.00r.303i0001-43;03-MEDETROS CONSTRUÇÔES E
SERVIÇOSLTDA-CNPJ: 07.61s.710/0001-75;04-ABRAVCONSTRUÇÕESSERVIÇOSEVENTOSELOCAÇÔESEm.ELr-CNpJ:12.044.?88/0001-
17;05-L & F COMERCIO E ASSESSORIAS LTDA - CNPJ: 28.174,793/0001-84, e 0ó-F&G SERVIÇOS E LOCÀÇÕES {NPJ: 52.900.916/0001-
00. EMPRESAS HABILITADAS: ELETROCAMPO SERVIÇOS E CON§TRUÇOES LTDA - CMJ: 63.551.378/0001-01 e CONFAHT
CONSTRUTORA& INCOPORADORALTDA- CNPJ:07.501.407i0001-41, poratender o Edital na íntegra. Os motivos das inabilitações encontãm se
disponíveis para os interessados no Setor de Licitação e no Site: htto://municipios.tce.ce.gov.brÀicitacoes. Apartir desta publicação ficam franqueadas vistas
aos interessados e iniciado o prazo recursal, previsto no Art. 109, inciso I, alínea "a" da lei de licitações vigente- Caridade-CE, 15 de Janeiro de 2tr24. José
Ribamar Leltão Arruda - Presidente da CPL.

#** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potiretama - Aviso de Resultado da f,'ase de Propostâs Comerciais - Modalidade: Tomada de Preços
n" TP-00712023 - SEINFRA- Objeto: Contratação de empresa para executar obras e serviços de engenharia para a reforma de praças no municipio de
Potiretama, sendo elas: José Porto Sobriúo - Centro; Celestino Pereira de Moura - Sítio Baixinha; Fco. Adenes Diógenes - Sítio Canindeziúo e Praça
do Sítio Caatingueirinha, localizadas na zona urbana e rural, deste município, de responsabilidade da secretaria de infraestrutura. Tipo de Licitação: Menor
Preço Global. Regime de Execução: Indireta. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que o resultado do presente processo deu-se da seguinte
forma:PropostasClassificadas; l"Lugar-FMSOliveira-ME,inscritasoboCNPJno.46.319.340/0001-S0,comovalorglobaldeR$98.626,06;2"Lugar
- J E Martins da Silva Construções e Serviços, inscrita sob o CNPJ no. 42.305.921/0001-02, valor global R$ 1M.845,35; 3o Lugar - Clezinaldo Construções
LTDA-EPP, inscrita sob o CNPJ n'. 22.5'15.65210001-97 , valor global R$ 109.839,94; 4" Lugar - Lexon Serviços e Construtora, inscrita sob o CNPJ n".
07.191.777/0001-20, valor global R$ 112.553,39;5" Lugar - Itapajé Construção e Serviços EIRELI, inscrita sob o CNPJ n'. 10.933.035/0001-37, valor
global R$ 1 19.954,89. A comissão informa que a ata completa da sessãojuntamente com o parecer técnico, encontra-se no site: www.tce.ce.gov.br, e, que fica
aberto o prazo para a apresenüagão de recursos conforme art. 109, inciso I alínea "b" dalei 8.666/93. Kelüa Amelia.Dantas §ilva-Presldente da CPL/PMP.

i** *** *r*
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Pacajus - Aüso de Abertura dos Envelopes de Proposta de Preços - Tomada de Preços N'01.011/2023 -
TP. A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pacajus, Estado do Ceará, no uso de suas fimções, toma público, para conhecimento dos
interessados, que fora concluído o Julgamento da Fase de Habilitação do Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços no 01.01 t/2023-TP, cujo
objeto é a Contratação de prestação de serviços técnicos jurídicos especializados em gestão, monitoramento e proteção de dados, Conforme Lei Federal N'
13.709 de 2018, junto a Câmara Municipal de Pacajus/CE. A abertura dos envelopes contendo âs propostas técnica e de preços fica marcada para o dia 17
dejaneiro de2024, as 08:00 horas. Para obter informações detalhadas, no setor da Comissão Permanente de Licitação, em dias de expediente normal, com
endereço na Rua Raimundo Costa, 553, Certro - Pacajus-Ce. Celina Espíndola de Sousa Pontes - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré - Aviso de Revogação de Licitaçio - Concorrência N" 2023.12.11.1. A Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estii Revogado nos termos dos
Art. 49 da Lei Federal n" 8.666/93 por razões de interesse público decorrente de fato superveniente a licitaçâo na Modalidade Concorrêncian" 2023.12.11.1,
cujo objeto é a Contratação de serviços para execução de implantação, comissionamento, operação e mauutenção de usinas solares fotovoltaicas no modelo
de geração distribuída com geração minima total de 537 mwh/ano, destinada ao atendimento da demanda energéiica de diversas unidades consumidoras da
Prefeitura Municipal de Assaré/CE, com data de recebimento e abertua marcado para o dia 15 de janeiro de 7024, às l0h00min. Maiores lnÍbrmações: Na
Sala de Licitação na Rua Dr, Paiva, no 415, Vila Mota, no horario de 08:00 as 12:00 horas ou ainda pelo Telefone: (88) 3535-1613. Assaré/CE, 12 de ianeiro
de 2024. Mickaelly Lohâtre Morâis Tributino - Presidente de Comissão Permanente de Licitaçilo - CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morada Nova - Aviso de Licitação - Modaüdade: Concorrência Etetrônica N." CE-001/2024-StrINFRA.
Objeto: Contratação de obras e serviços de engenharia parâ a executar a pavimentação em paralelepípedo em diversas Ruas nos Bairros: São José, Alto
Tiradentes e Nossa Senhora da Conceição, ZooaUrbana, deste Municipio, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura, conforme caderno de
encargos, planilhas de orçamento, cronograma fisico finaoceiro, memorial de cálculo, composição de B,D.l, composição de pregos unitários, composiçâo
de encargos sociais, memorial descritivo, especificações técnicas, relatório fotográfico, projetos (peças grrificas) e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, em anexo Forma de Execução: Indireta. Tipo: menor preço global. Forma de disputa: Aberto e fechado. O agente de contratação dâ PMMN comunica
aos interessados que a entrega das propostas comerciais dar-se-á ató o dia 3l-01.2024 às 08:00 horas (honírio de Brasília). O Edital e seus anexos estarão
disponíveis através dos sites: htps:/,rbllcompras.com/home/publicaccess "acesso identificado no link - acesso público e w\Àry.tce.ce.gov.br. Adriano Luis
Lima Girão - Agente de Contratação.

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Amontada - Aviso de ril*r-:J;u- Ilabilitação. A Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados o Resultado de Habilitaçâo referetrte à Tomada de Preços No 00512023, cujo Objeto é a Contratação de empresa para Prestâção de Serviços
Técnicos especializados de Assessoria e Consultoria na área de Govemança das Contratações, de interesse da Câmara Municipal de Amontada - CE,
declaraado Habilitada a empresa: Âmbito Público Assessoria em Licitaçõeie Gestâo Públióa LTDA para prosseguir a próxima fàse por cumpú çom as
exigências editalícias. E declarou Inabilitadas as empresas: Orismar Rodrigues de Aguiar Sociedade Individual de Advocaciq por descumprir aos itens 4.5.8
indicando apenas 0l (um) profissional aos trabalhos, onde o exigido são 02 (dois), e ao item 4.4.2 apresentando apenas atestâdo de qualificação tecnica
apenas paÍa o profissional indicado, onde a eqüpe técnica exigida no edital são de 2 profissionais, dessa forma deveria ser apresentado 02 atestados, um para
cada profissional; e A C R Cajado Contabiüdade - ME, por descumprir ao item 4.4.2 apresentando atestado profissional com objeto incompatível com o
licitado, conforme detalhamento especificado no item 5 do anexo I do edital. Fica aberto o prazo recursal previsto no artigo 109, I, "a" da Lei n" 8.666/93.
Amontada - CE, 12 de janelro de 2024. Patrícla Alves Teixeira - Presidente da CPL.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Missão Velha - R.rrlt"d;TJ;;lil"rro u", *onostas de Preços - Tomada de Preços N" 2023.11.22.01.
A Comissão Permanorte de Licitação, toma púbiico para coúecimento dos interessados, o resultado do julgamento das Propostas de Preços apresentados ao
certam€ de que trata a Tomada de Preços no 2023.1 1.22.01, cujo objeto é a contratação de serviços de engeúaria para ampliação da E.E.F Lourival Dantas
ribeiro na Sede do Muoicípio de Missão Velha/CE, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora: Araguaia Empreendimentos
EIRELI - CNPJ N'41.1 13.29710001-89, com o Valor Global de RS R$ 322.849,74 (trezentos e vinte dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta
e quatro centavos). Fica aberto o pnzo recursal de que trata o AÍ. 109, inc. I, alinea "b" daLei8.666/93 a contar da data destâ publicação. O inteiro teor
da decisão em Ata eslá disponivel no endereço constante no preâmbulo do editâl ou ahavés do Portal de Licitações do TCE no sítio <http://municipios-
ücitacoes.tce.ce.gov.br>. Missão Velha-CE, 15 de Janeiro de 2024. Espedito Carlos de Sousa Junior - Presidente da CPL.

\_


